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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 
 

                                                                                                            

 
 

 

DECRETO n° 156/2021, DE 28 DE ABRIL DE 2021 
 

“Retifica o decreto nº 126/2011, de 01 de abril 
de 2011 que dispõe sobre nomeação de 
candidato aprovado em concurso público.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DE BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, ainda,  

CONSIDERANDO recomendação do Setor de RH e da Procuradoria Jurídica; 

CONSIDERANDO a necessidade de motivação dos atos administrativos; 

CONSIDERANDO a Lei de Cargos e Salários dos Servidores Públicos que trata de ingresso no serviço 
público bem como a Constituição Federal, no artigo 37, II; 

CONSIDERANDO que a Administração poder rever seus atos a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO o Termo de Posse de nº 0109 em que a lotação determinada foi a da Sede. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 126/2011, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1º - Fica nomeada, nos termos do art. 66, Inciso XI da Lei Orgânica do Município de 
Mulungu do Morro, a Srª VIVIANE TELES DE SOUZA, habilitada em concurso Público 
homologado pelo Decreto nº 004, de 09 de fevereiro de 2011, e classificada em 7º (sétimo) 
lugar, com média 55 ( cinqüenta e cinco), para o cargo de Professor Nível II - História, 
(Sede), do quadro permanente da prefeitura Municipal de Mulungu do Morro. 

Art. 2º. - As demais disposições do Decreto Municipal nº 126/2011 permanecem inalteradas. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Mulungu do Morro-Bahia, 28 de abril de 2021 

 
 

EDIMÁRIO JOSÉ BOAVENTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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